
co en 
conselho federal de enfermagem 

flliO<lo oo conselno tnternactoral de enfermoqem • qenebro 

RESOLUÇÃO COFEN No 0446/2013 
Autoriza a disponibilização de Consulta Eletrônica 
aos registros dos profissionais inscritos no Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem COFEN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Reso lução Cofen n° 42 1, de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO as previsões dos arts . 5°, XXXIII e 37, §3°, II , da 
Constituição Federal de 1988 ; 

CONSIDERANDO o art. 31 , caput e inciso II, da Lei n° 12.527/2011 ; 

CONSIDERANDO o di sposto nos arts. 8°, IV e XIII e 15 . IV da Lei n° 
5.90511973; 

CONSIDERANDO os arts. 5° e 6° da Resolução Cofen n° 254/200 1; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 424a 
Reun ião Ordinária e tudo o que consta dos autos do PAD Cofen n° 582/20 12; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fica autor izado aos Conselhos Regionais de Enfermagem a 
di sponibilização de sistema de consulta eletrônica às informações cadastrais dos profissionais 
inscritos no Sistema Cofen/Coren. 

Art. 2° Somente poderão ser disponibili zadas as seguintes informações: 

I - categoria; 

11 - nome completo; 

III - sexo; 

IV - número de inscrição; 

V - subseção; 

VI - data de inscrição; 
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VII- tipo de inscrição; 

VIII - situação da inscrição: ativo/inativo; 

IX- registro de qualificação. 

Parágrafo único . Mediante autorização expressa do profissional inscrito, 
poderão ser disponibilizadas outras informações constantes de seu cadastro no Conselho 
Regional de Enfermagem. 

Art. 3° As informações a que se refere o art. 2° som ente serão 
disponibilizados por meio da id entificação do nom e e CPF do interessado. 

Art. 4° Esta Resolução, aplica-se, no que couber, às pessoas jurídicas 
inscrita no Sistema Cofen/Coren. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de novembro de 2013. 

Presidente Interino 

KBDJIASSLEGIS 
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RESOLUÇÃO COFEN N° 0446/2013 
Autoriza a disponibilização de Consulta Eletrônica 
aos registros dos profissionais inscritos no Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem COFEN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen no 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO as previsões dos arts. 5°, XXXIII e 37, §3°, II, da 
Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o art. 31 , caput e inciso II, da Lei n° 12.527/2011; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8°, IV e XIII e 15 . IV da Lei n° 
5.905/ 1973; 

CONSIDERANDO os arts. 5° e 6° da Resolução Cofen n° 254/2001; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 4243 

Reunião Ordinária e tudo o que consta dos autos do PAD Cofen n° 582/2 0 12; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fica autorizado aos Conselhos Regionais de Enfermagem a 
disponibilização de sistema de consulta eletrônica às informações cadastrais dos profissionais 
inscritos no Sistema Cofen/Coren. 

Art. 2° Somente poderão ser disponibilizadas as seguintes informações: 

I - categoria; 

II - nome completo; 

III- sexo; 

IV - número de inscrição; 

V - subseção; 

VI - data de inscrição; 
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VII- tipo de inscrição; 

VIII - situação da inscrição: ativo/inativo; 

IX- registro de quali ficação. 

Parágrafo único. Mediante autorização expressa do profissional inscrito, 
poderão ser di sponibilizadas outras informações constantes de seu cadastro no Conse lho 
Regional de Enfermagem. 

Art. 3° As informações a que se refere o art . 2° somente serão 
disponibi li zado s por meio da id ent if icação do nome e CPF do interessado . 

A rt. 4° Esta Reso lução, ap li ca-se, no que couber, às pessoas jurídicas 
inscritas no Sistema Cofen/Coren. 

Art. 5° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando- se as disposições em contrário . 

os 

KBDI/A SSLEGIS 

Brasília, 5 de novembro de 20 13. 

GEL~O~ CO ~N~nJo'J~{-3~'-'UJ'. 
Pr eira-Secretário 
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RESOLUÇÃO COFEN N° 0446/2013 
Autoriza a disponibilização de Consulta Eletrônica 
aos registros dos profissionais inscritos no Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e dá 
outras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem COFEN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen no 421, de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO as previsões dos arts. 5°, XXXIII e 37, §3°, li, da 
Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o art. 31 , caput e inciso II, da Lei n° 12.527/2011 ; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts . 8°, IV e XIII e 15. IV da Lei n° 
5.905/1973; 

CONSIDERANDO os arts. 5° e 6° da Resolução Cofen n° 254/2001; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 4243 

Reunião Ordinária e tudo o que consta dos autos do PAD Cofen no 582/20 12; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Fica autorizado aos Conselhos Regionais de Enfermagem a 
disponibilização de sistema de consulta eletrônica às informações cadastrais dos profissionais 
inscritos no Sistema Cofen/Coren. 

Art. 2° Somente poderão ser disponibilizadas as seguintes informações: 

I - categoria; 

11 - nome completo; 

Ill- sexo; 

IV - número de inscrição; 

V - subseção; 

VI- data de inscrição; 
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VII - tipo de inscrição; 

VIII - situação da inscrição: ativo/inativo; 

IX- registro de qualificação. 

Parágrafo único. Mediante autorização expressa do profissional inscrito, 
poderão ser disponibilizadas outras informações constantes de seu cadastro no Conselho 
Regional de Enfermagem. 

Art. 3° As informações a que se refere o art. 2° somente serão 
disponibi lizados por meio da identificação do nome e CPF do interessado. 

Art. 4° Esta Resolução, ap lica-se, no que couber, às pessoas jurídicas 
inscritas no Sistema Cofen/Coren. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário .· 

KBDJIASSLEGIS 

Brasília, 5 de novembro de 2013. 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
DO BRASIL 

RESOLUÇÃO :"1 ' 68, IJE 6 IJE IJEZDitlRO I>E 20!3 

Fi'<a p:.1m o cx~n.:icio de 2014, o" .tponcs 
financc1ros do Conselho dt.• Arquitetura c 
Urhanisrnü do BrJsil (CAU/BR) c do-. Con
~dhos de Arquitctum c Urbanismo dos Es
tados c Jo Distrito FcdcrnllCAU/UF) para 
o 1-undo de Apoio Financeiro dos CAU/UF. 
~ dá outras provid~ncuJs. 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR). no uso das competências previstas nos artigos 28. incisos 
11 . 111 c XI. c 60 da Lei n• 12.378. de 31 de dezembro de 2010. c nos 
artigos 2°, incisos IV c VI. 3°, incisos V c VI. c 9°, incisos I c 11 1 do 
Regimento Geral aprovado JX:Ia Resolução CAU/BR n° 33. de 6 de 
setembro de 2012. c de acordo com a deliberação adotada na 7~ 
Reunião Plenária Ampliada. realizada no dia 6 de dezembro de 
2013; 

:onsidcrando que pela Resolução CAU/BR n° 27. de 6 de 
jul ~012. foi instituído. em conformidade com o art. 60 da Lei 
n° . de 31 de dezembro de 2010, o Fundo de Apoio Financeiro 
aos CAUIUF. destinado a equi librar as receitas c despesas dos Con
selhos de Arquitetura c Urbanismo das Unidades da Federação 
(CAU/UF) cuja arrecadação seja insufic iente para a implementação 
de suas atividades operacionais c manutenção de suas estruturas ad
ministrativas; 

Considerando a necessidade de fixação. para manutenção do 
Fundo de Apoio Financei ro aos CAU/UF. dos aportes financeiros 
pelo Conselho de Arquitetura c Urbanismo do Brasi l (CAU/BR) c 
r.x::los Conselhos de Arqu itetura c Urbanismo dos Estados c do Dis
trito Federal (CAU/UF), nos tcnnos previstos no art. 2° da Resolução 
CAUIBR n• 27. de 6 de julho de 2012; 

Considerando a partic ipação dos Presidentes dos Conselhos 
de Arquitetura c Urbanismo dos Estados c do Distrito Federal 
(CAU/UF) na -r Reunião Plenária Ampliada. rea lizada no dia 6 de 
dezembro de 2013. atendendo-se. assim. o que prevê o parágrafo 
único do art. 60 da. Lei n° 12.378. de 31 de dezembro de 2010; 

Considcmndo o an. 34 da Lei n• 12.378. de 2010. que 
estabelece as competências dos CAUIUF, particulanncntc o inciso 
XIV que os autoriza a finnar convênios com entidades públicas c 
privadas, resolve: 

Art. 1° Os aportes ordinários do Conselho de Arquitetura c 
Urbanismo do Brasil (CAU/ BR) e dos Conselhos de Arquitetura c 
Urba nismo dos Estados c do Distrito Federal (CAUIUF) para a ma
nutenção do Fundo de Apoio Financeiro aos CAUIUF. previstos no 
an . 2• . inciso 11 da Rcsoluçâo CAUIBR n• 27. de 6 de julho de 2012. 
para o cxcrclcio de 2014. são fixados em 3,83% (três inteiros c 
oitenta c três centésimos por cento). limitadas as contribuições aos 
seguintes valores: 

A VAL )RES R$ 
I 4.890 00 

A AL 24.450 00 
: A liAM 19.99 

6.889 o 
CA /BA 7.972 00 

A /C 32.507 00 
A 
A I 

li A I 
I 
IM 

A /MS 
~A IM 

A I A 
A . 3 1 
A / PE 60.263 
A IPI 13.479 o 
A I R 4 . 6 
A I - .84 
A / ~N 4 . o 
A I 11. 9 o 
A .4 
A RS 58. 46 00 
A I 152. 124 00 
A 90 .034 00 
A I. 
A o 

orna A JIUF .898.73: 00 
A _4. 
Tota 3.62 .419 00 

Art . 2° Para os fins do parágrafo único. inciso l i. do art . 2° 
da Resolução CAU/BR n° 27. de 2012. serão observados os seguintes 
procedimentos: 

I - a retenção equivalente a 3.83% (três inteiros c oitenta c 
três centésimos por cento) será feita no momento do ingresso dos 
recursos na rede bancária responsável pela arrecadação, incidirá sobre 
a totalidade dos recursos arrecadados c será creditada na conta cs· 
pecifica a que se refere o art. 4° da Resolução CAU/BR 11° 27. de 
2012; 

Diário Oficial da União - Seção 

11 - depois de procedida a retenção prevista no inciso I. será 
feita a repartição dos recursos remanescentes entre o CAU/BR c os 
respectivos CAU/UF. cabendo àquele 20% (vinte por cento) c a estes 
80% (oitenta por cento). 

Art. 3° Os Conselhos de Arquitetura c Urbanismo dos Es
tados c do Distrito Federal (CAUIUF) c. quando for o caso, o Con
se lho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil (CAU/BR). adotarão as 
providências necessárias para a rcformulação c ajustamento dos con
vênios bancários de arrecadação. de forma ta l a que seja feita a 
repartição dos recursos no momento da arrecadação c nos percentuais 
de que trata csra Resolução. 

Parágrafo único. Os convênios bancários de arrecadação de 
que trata este artigo conterão cláusula de previsão de interrupção das 
retenções c dos repasses ao Fundo de Apoto Finance iro quando forem 
atingidos os valores-limites de contribuições previstos no art. 1° desta 
Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

IIAROLDO PINIIEIRO VILLAR DE QUEIROZ 
l,rc,tdcnt~ do <:on~lho 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLVÇÃO :-õ' 1.905, DE 26 DE DEZD IBRO IJE 2013 

Prorroga att! 28 de fcvcn::iro de :!014 l)_ 

efeitos da Rc,olução Ui76. tlc ~g de JUlho 
de :!0 12. qui! cria o 11 Prognuna Nacional 
de R1..-cupcra.;ão de Créditos no Sistema 
Cofc~.:on!Ctm:con. 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOM IA. no uso de suas 
atri buições legais c regulamentares conferidas pela Le i n° 1.411. de 
13 de agosto de 1.951. Decreto n° 31.794. de 17 de novembro de 
1952. Lei n' 6.02 1. de 3 de janeiro de 1.974. Le i n• 6.537. de 19 de 
junho de 1.978. e tendo em vista o que consta no Processo no 
15.57812012. ad referendum do Plenário; CONS IDERANDO que ca
be ao COFECON. por força do art. 7°, alínea 'b '. da Lei n° 1.4 11/5 1 
c pelo art. 30, alínea · T do Decreto n° 31.794/52. adotar as pro
vidências necessá rias para garanti r o cumprimento pelos Conselhos 
Regionais de Economia das reso luções por ele baixadas. bem como. 
das de liberações c qua isquer outras decisões do Plená rio que estejam 
inseridas no âmbito da sua competência legal: CONSIDERANDO o 
disposto no Manual de Arrecadaçao do Sistema Cofccon/Corccon. 
aprovado pe la Resolução no 1.853/2011. espec ialmente o seu anigo 
27. que determina que "Os CORECONs manterão controle pcnna
ncnte do recolhimento das contribuições devidas. organizando as in
fonnações acerca da inadimplência. sistematizadas em periodicidade 
no mínimo trimestral" ; CONSIDERANDO o disposto no § 1° do 
artigo 31 da Resolução n° 1.853/20 li , que diz que "Consti tui ato de 
improbidade administrativa. de inteira responsabil idade do presidente 
c dos demais membros que compõem o Plenário do CORECON em 
que, por desídia. deixe de executa r a divida de anuidade em vinudc 
da configuração da decadência ou da prescrição"; CO SIDERANDO. 
ainda, os tcnnos do artigo 32 da Rcsoluçâo n° 1.853/20 l i, que diz 
que "As anuidades devidas por pessoas fisicas c jurídicas aos Con
selhos Regionais de Econom ia, quando não pagas, esgotados os pro
cedimentos administrativos de cobrança. sc r.lo inscritas na Dívida 
Ativa a partir do pri mei ro dia úti l do exercício seguin te ao do res
pectivo vencimento"; CONS IDERANDO que compete ao Conselho 
Federal de Economia estabelecer as dirctnzcs c detcnninar os pro
cedimentos para a cobrnnça de créditos. a inscrição em dí vida ativa c 
a execução fiscal; CONSIDERANDO os tcnnos da Le i nu 12.514 de 
28 de outubro de 2011 ; CONSIDERANDO que o li Programa a
cionai de Recuperação de Créditos terá sua vigência expirada no dia 
31 de dezembro de 2013; CONSIDERAN DO os resultados obtidos e 
os pedido de prorrogação do prazo de vigência do 11 Programa Na
cional de Recuperação de Créditos apresentado pelo Conselho Re
giona l de Economia da 3a Região - f' E; CONSIDERANDO que o 
Plenário do COFECON somente tcrã condições de analisar o mérito 
dos pedidos na 65Y Sessão Plenária Ordinária do onsclho Federal 
de Economia. convocada para o mês de fevereiro de 2014; resolve: 
Art. 1° Prorrogar até 28 de fevereiro de 20 14 os efeitos da Resolução 
n° 1.876. de 28 de julho de 2012. publicada no Diário Oficial da 
Uniâo de 9 de agosto de 20 12. Seç~o I. página 147. que cria o 11 
Programa aciona i de Recuperação de Créditos do Sistema Cofc
con/Corcco n. Art. 2" A presente Rcsoluçâo entra em vigor na data de 
sua publicação. revogando-se as di sposições em con1r.irio. 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA ARANHA 
MAlHADO 

Pr~..;i~l~ntc do Cnno.:dho 
Em I!Xt·n.:i \~H.I 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇ..\0 ~· ~46, DE 5 DE :-.ovE~IBRO IJE 2013 

Autori7.a a dtsponibi li r.a~:úo de C'onsultn: 
Eletrónka aos registros do" profissionais 
in!)eritos no Si.,tema Cofcn/Consdhos Re
gionais de Enfermagem c dá outrJs pro
"id~nc l as . 

O Conse lho Federal de Enfcrmaçcm COFEN. no uso das 
atribuições que lhe são confe ridas pela Lct n° 5.905, de 12 de julho 

~~~ru~~·o CJ,%'~ n~1~~c~~o 1 ~n~~mf~v~ci~uá~r~~~i. a~rovado pela 

N" 251, sexta-feira, 27 de dezembro de 2013 

CONSIDERANDO as previsões dos ans. s•. XXXIll e 37, 
§3°. li. da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o art. 31. caput c inciso 11 , da. Lei n° 
12.5271201 1; 

CONSIDERANDO o disposto nos ans. 8'. IV c Xlll c 15. 
IV da Le i n' 5.905/1973; 

CONSIDERANDO os arts. 5° c 6° da Reso lução Cofcn n° 
254/200 1; 

CONSIDERANDO a dc l ibcmç~o do Plenário do Cofcn em 
sua 424~ Reunião Ordinária c tudo o que consta dos autos do PAD 
Cofcn n" 58212012. resolve: 

Art. 1° Fica autorizado aos Conselhos Regionais de En
fe rmagem a disponibi lizaç:lo de sistema de consulta eletrônica às 
infonnações cadastrais dos profissionais inscri tos no Sistema Co
fcn/Corcn. 

Art. 2u Somente poderão ser di sponibilizadas as seguintes 
infonnações: 

I - categoria; 
li - nome completo; 
111- sexo; 
IV - número de inscrição; 
V - subseção; 
VI - data de inscrição; 
V Il - tipo de inscrição; 
VIII - situação da inscrição: ativo/inativo; 
IX - regi stro de qua lificação. 
Parágrafo único. Mediante autorização expressa do profis

sional inscrito , poderão ser disponibilizadas outras infonnaçõcs cons
tantes de seu cadastro no Conselho Regional de Enfermagem. 

Art. 3" As informações a que se refere o art. 2 .. somente 
serão disponibilizados por me io da identificação do nome e CPF do 
interessado. 

Art. 4° Esta Resolução, aplica-se, no que couber. às pessoas 
jurídicas inscritas no Sistema Cofen/Corcn. 

Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. revogando-se as di sposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILHO 
Prcsidcntl.! do Conselho 

Interino 

GELSON L. ALBt;QUERQUE 
l'nmclrCI-Sccrctário 

RESOLUÇÃO N• 447, IJE 5 DE ~OVD'IBRO OE 20!3 

Aprova e :J.dota o Manual de Procedimentos 
para Padronização das Rotinas de Atendi
mento aos Profissionais de Enfennagcm e 
dá outras providêncms. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofcn. no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei n" 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Resolução Cofcn n° 421/2012. c 

CONSIDERANDO a necess idade de uniformizar as Rotinas 
de Atendimento aos Profissionais de Enfennagem no âmbito do Sis
tema Cofen/Conselhos Regiona is; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn n• 
5261201 2; 

CONSIDERANDO a dc li bcmç~o do Plenári o do Cofcn em 
sua 434:. Reunião Ordinária. de 05 de novembro de 2013. resolve: 

Art. 1° Aprovar c adotar o Manual de Procedimentos para 
Padronização das Rotinas de Atendimento aos Profi ssionais de En
fcnnagem. na fonna do regulamento anexo. a ser utilizado pelo Sis
tema Cofcn/Consclhos Regionais. 

An. 2° O inteiro teor do presente manual estará disponível 
ao acesso pUblico nos ponais da internet dos Conselhos Regionais de 
Enfennagcm c do Conselho Federal de Enfcnnagcm (www.portal
cofcn.gov.br) . 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de 1° de 
janeiro de 2014. revogando-se as disposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILIIO 
rr~sid~nte do COII!\Ciho 

lntl'TIDO 

UELSON L. ALBUQUERQUE 
Prinlciro-Sccrct:irio 

RESOLUÇÃO :"1 ' 4-18. IJE 5 DE :"'OVE~1BRO DE 2013 

Aprova c minta o Manual de Procedunt:ntos 
Admilll!<llrativos para Registro c Inscrição 
dos Profi..,sionais de Enf~m1agcm c dá ou
tras provid~ncias. 

O Conselho Federal de Enfennagcm - Cofen. no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei n" 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c rx:lo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Resolução Cofcn n° 421/2012. c 

CONSIDERANDO a necess idade de atua lizar c uniformizar 
os procedimentos de registros c inscrição no âmbito do Sistema Co
fcniConselhos Regionais; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn n° 
52512012; 

CONSIDERA DO a dclibcraçâo do Plcn:írio do Cofen em 
sua 434" Reunião Ordinária. de 05 de novembro de 2013. resolve: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in .gov.hi3ll1Cllticicbd:!.htm.l. 
pelo código 000120 13122700304 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBAN ISMO 
DO BRASIL 

RESOLUÇÃO:" ' 68. DE 6 DE DEZE.VIBRO DE ZUIJ 

Fixa para o excn:lc io de 2014, os Jportcs 
finan..:cm.>s do Conselho de Arqmtctum c 
Urbanismo do Bruil (CAUíBR) e do"' Con
~lhos de Arquitetura .: Urban ismo dos Es
tados c do Distrito Fcdcrnl (CAU/ UFl para 
o Fundo de .1\poio Finnncciro dos CAU:UF. 
c dá outms provid..?ncias. 

O Conselho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR). no uso das competências previstas nos artigos 28. incisos 
11. 111 c XI. c 60 da Lei n" 12.378, de 31 de dezembro de 20 10. c nos 
artigos 2°. incisos IV c Vl . 3°. incisos V c VI. c 9°. incisos I c 111 do 
Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33. de 6 de 
setembro de 20 12. c de acordo com a deliberação adotada na 7~ 
Reunião Plenária Ampliada, rea lizada no dia 6 de dezembro de 
20 13; 

onsidcr.mdo que pe la Resoluçâo CAUIBR n° 27. de 6 de 
jull O 12. foi instituido. em confonnidadc com o art. 60 da Lei 
n° de 31 de dezembro de 20 10. o Fundo de Apoio Financeiro 
aos CAU/UF. destinado a equilibrar as receitas c despesas dos Con
selhos de Arquitetura c Urbanismo das Unidades da Fcdernç:lo 
(CAU!UF) cuja arrccadaç:lo seja insuficiente para a implementação 
de suas atividades operacionais c manutenção de suas estruturas ad
ministrativas; 

Considerando a necessidade de fixaç:lo, para manutenç:lo do 
Fundo de Apoio Financei ro aos CAU!UF, dos aportes financeiros 
pelo Conselho de Arquitetura c Urbanismo do Brasil (CAU/BR) c 
pelos Conse lhos de Arquitetura c Urbanismo dos Estados c do Dis
trito Federal (CAU!UF). nos termos previstos no art . 2° da Resolução 
CAU/BR n" 27. de 6 de julho de 2012; 

Considerando a participação dos Presidentes dos Conse lhos 
de Arquitetura e Urbanismo dos Estados c do Distrito Federal 
(CAU/UF) na T Reuni:lo Plenária Ampl iada. rea li zada no dia 6 de 
dezembro de 2013. atendendo-se. assim. o que prevê o parágrafo 
único do art. 60 da Lei n° 12.378. de 3 1 de dezembro de 20 10; 

Considernndo o art. 34 da Lei n° 12.378, de 2010. que 
estabelece as competências dos CAUIUF. paniculannente o inciso 
XIV que os autoriza a firmar convênios com entidades públicas c 
privadas. resolve: 

Art . )0 Os aportes ordinários do Conselho de Arquitetura c 
Urbanismo do Brasi l (CAU/BR) c dos Conselhos de Arquitetura c 
Urbanismo dos Estados c do Distrito Federal (CAUIUF) para a ma
nutenção do Fundo de Apoio Financeiro aos CAU/UF. previstos no 
art. 2°. inciso 11 da Resolução CAU/BR n° 27. de 6 de julho de 2012. 
para o exercício de 20 14. são fixados em 3.83% (três inteiros c 
oi tenta c três centésimos por cento). limitadas as contribuições aos 
seguintes valores: 
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Art. 2° Para os fins do parágrafo único. inciso IL do art. 2° 
da Resolução CAU/BR n° 27. de 2012, serão observados os seguintes 
procedimentos: 

I - a rctcnç:lo equivalente a 3.83% (três inteiros c oitenta e 
três centésimos por cen to) será Feita no momento do ingresso dos 
recursos na rede bancária responsável pela arrecadação. incidirá sobre 
a totalidade dos recursos arrecadados c será creditada na conta es
pecifica a que se refere o art . 4° da Resolução CAU/BR n° 27. de 
20 12; 
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11 - depois de procedida a retenção prevista no inciso I. será 
feita a rcpanição dos recursos remanescentes entre o CAUIBR c os 
respectivos CAUIUF. cabendo àque le 20% (vinte por cento) c a estes 
80% (oitenta por cento). 

Art. 3° Os Conselhos de Arquitetura c Urbanismo dos Es
tados c do Distrito Federal (CAU!UF) c. quando fo r o caso, o Con
se lho de Arquitetu ra c Urbanismo do Brasil (CAU/B R). adotarão as 
providências necessárias para a rcfonnulação c ajustamento dos con
vênio~ bancários de arrecadação. de fonna ta l a que seja feita a 
rcpart1ção dos recursos no momento da arrecadação c nos percentuais 
de que trata esta Resolução. 

Pa rágrafo único. Os convênios bancários de arrecadação de 
que trata este artigo conterão el:iusula de previsão de in terrupção das 
retenções c dos repasses ao Fundo de Apo1o Financeiro quando forem 
atingidos os valores-limites de contribuições previstos no art. I o desta 
Rcsoluç!lo. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

IIAROLDO PINIIE!Rü V ILLAR DE QUEIROZ 
llrc~ldtntl: do Con:-dhn 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLUÇ ,\0 :"' 1.905, DE 26 DE DEZDIBRO DE 2013 

Prorroga até 28 de Fevereiro de ~014 os 
efeitos da Rc~oluçllo l.S76, de ~g de julho 
de 2012. qu~ cria o 11 Prog,nm1a Naciona l 
de Recuperação de Créditos no Sistema 
Cotl.:çon' C'on:con. 

O CONSELIIO FEDERAL DE ECONOMIA. no uso de suas 
atribuições legais c regulamentares conferidas pela Lei n"' 1.4 11. de 
13 de agosto de 1.95 1, Decreto n° 31.794. de 17 de novembro de 
1952. Lei n"' 6.021. de 3 de janeiro de 1.974. Lei n"' 6.537. de 19 de 
junho de 1.978. c tendo em vista o que consta no Processo n"' 
IS .S78/20 12. ad referendum do Plenário; CONSIDERANDO que ca
be ao COFECON. por força do an. 7". alínea 'b' . da Lei n• 1.41 l/SI 
e pelo art. 30, allnca .. I' do Decreto no 31.794/52. adotar as pro
vidências necessárias para garantir o cumprimento pelos Conselhos 
Regionais de Economm das resoluções por ele baixadas. bem como. 
das deliberações c quaisquer outras decisões do Plenário que estejam 
inse ridas no âmbito da sua competência legal ; CONSIDERANDO o 
disposto no Manual de Arrecadação do Sistema CofcconiCorccon. 
aprovado pela Resolução n"' 1.853n OI1. especialmente o seu artigo 
27. que dctcrmjna que "Os CORECONs manterão controle perma
nente do recol himento das contribuições devidas. organizando as in
fo rmações acerca da inadimplência. sistematizadas em periodicidade 
no mínimo trimestral"; CONSIDERANDO o disposto no § I"' do 
artigo 3 I da Resolução nl) 1.853120 11 . que diz que "Constitui ato de 
improbidade administrati va. de inteira responsabilidade do presidente 
e dos demais membros que compõem o Plenário do CORECON em 
que. por dcsldia, deixe de executar a divida de anuidade em virtude 
da configuraçüo da dccadéncia ou da prcscriçüo"; CONS IDERANDO. 
ainda, os tcnnos do artigo 32 da Resolução n° 1.853/2011. que diz 
que "As anuidades devidas por pessoas fisicas c jurídicas aos Con
selhos Regionais de Economia. quando não pagas. esgotados os pro
cedimentos administrativos de cobrança. serão inscri tas na Dívida 
Ativa a partir do primeiro dia útil do exerc ício seguinte ao do res
pectivo vencimento"; CONSIDERANDO que compete ao Conse lho 
Federal de Economia estabelecer as diretnzes c determinar os pro-

~~~~c~~~~ hs~ l~ ~~~~~~~~~~g>s~sa t~r:~i~~ c~ i d~~i~.~~i~ad~ 
28 de outubro de 201 I; CONS IDERANDO que o 11 Programa Na
cional de Recuperação de Créditos terá sua vigência expirada no dia 
3 1 de dezembro de 2013 ; CONSIDERANDO os resultados obtidos c 
os pedido de prorrogação do prazo de vigência do 11 Programa Na
cional de Recuperação de Créditos apresentado pelo Conselho Re
gional de Economia da 3' Região - PE; CONSIDERANDO que o 
Plenário do COFECON somente terá condições de ana lisar o mérito 
dos pedidos na 655"' Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal 
de Economia. convocada para o mês de fevere iro de 20 14; resolve: 
Art. , .. Prorrogar até 28 de feverei ro de 20 14 os efe itos da Resoluçllo 
n" 1.876. de 28 de j ulho de 20 12. publicada no Diário Oficial da 
Uni~o de 9 de agosto de 2012. Seção I. página 147. que cria o 11 
Programa Nacional de Recuperação de Créditos do Sistema Cofc
con/Corecon. Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA ARANIIA 
MACIIADO 

Pr~"id~ntc do Cnnsdho 
[m ~Xl'rt:icio 

CONSELHO FEDERAL DE E FERMAG EM 

RESOLUÇÃO V 446, DE 5 DE :\'OVE~IBRO m: 2013 

Autnriza a disponihiliz:.tç<lo de Cunsuha 
Ektrônica aos registros do'.i profissiunais 
ins.:ritos no Si~t~mn C(1fcnJConsdhos Re
gionais de Enfcnnagcm c dá outras pro
·vidfnclaS. 

O Conse lho Federal de Enfcnnaçcm COFEN. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lc1 n° 5.905. de 12 de ju lho 
de 1973. e pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Rcsoluç:lo Cofen n° 421. de 15 de Fevereiro de 2012. c 

N" 251 , sexta-feira, 27 de dezembro de 2013 

CONSIDERANDO as previsões dos arts. s•. XXXIII e 37. 
§3•. 11. da Constituição Federal de I 988; 

CO SIDERANDO o art . 3 1. caput c inciso 11. da Lei n° 
I 2.527/20 I I; 

CONS IDERANDO o di sposto nos ans. 8". IV e XIII c I S. 
IV da Lei n• S.90S/1973; 

CONSIDERANDO os arts. 5"' c 6° da Resolução Cofcn n° 
2S4/200 1; 

CONSIDERANDO a de liberação do Plenário do Cofcn em 
sua 424'" Reunião Ordinária c tudo o que consta dos autos do PAD 
Cofen nl) 582120 I 2. resolve: 

Art. I"' Fica autorizado aos Conselhos Regionais de En
fennagem a di sponibilização de sistema de consulta eletrônica às 
infonnaçõcs cadastrais dos profissionais inscritos no Sistema Co
fcn/Corc n. 
. Art. 2° Somente podcr.Jo ser di sponibilizadas as seguintes 
1nfonnaçõcs: 

I - categoria; 
11 - nome completo; 
III - sexo; 
IV - número de inscrição; 
V - subseção; 
VI - data de inscrição; 
VIl - tipo de insc rição; 
VIII - situação da inscrição: ativo/inativo; 
IX - registro de qua lificação. 
Parágrafo único. Mediante autorização expressa do profis

sional inscri to, poderão ser dispo nibilizadas outras informações cons
tantes de seu cndastro no Conselho Regiona l de Enfennagcm. 

Art. ) 0 As informações a que se refe re o art . ~ somente 
serão di sponibil izados por meio da identifi cação do nome e CPF do 
interessado. 

Art. 4° Esta Reso lução. aplica-se. no que couber. às pessoas 
jurídicas inscri tas no Sistema Cofen/Corcn . 

Art. 5° Esta Rcsoluç:lo entra em vigo r na data de sua pu
bl icação. revogando-se as di sposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILIIO 
Prc~idcntl.! do C'on~;c\ho 

Interino 

GELSON L. AL!lt.;QUERQUE 
Pnmeiro-..'iecrctário 

RESOLUÇÃO:'< ' 447, Dli 5 DE :"OVE:VIBRO DE 20 13 

Aprova e Jdota o Manual de Procedimentos 
para Padronização das Rotinas de Atendi
mento aos Profissionais de Enfcnnagcm c 
dá outras providênclfl!'. 

O Conselho Federa l de Enfermagem - Cofcn. no uso das 
competênc ias que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905. de 12 de j ulho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Resolução Cofcn n• 42112012. c 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as Rotinas 
de Atcndimcnm aos Profissionais de Enfermagem no âmbito do Sis
tema Cofcn/Conselhos Regionais ; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofen n° 
S26120 1 2; 

CONSIDERA DO a deliberação do Plenário do Cofcn em 
sua 4343 Reunião Ordinária. de 05 de novembro de 20 I 3. resolve: 

An. 1° Aprovar c ado tar o Manua l de Procedimentos para 
Padronização das Rotinas de Atendimento aos Profissionais de En
fermagem. na forma do regu lamento anexo. a ser utilizado p.:lo Sis
tema Cofen/Consclhos Regionais. 

Art. 2° O inteiro teor do presente manual estará disponíve l 
ao acesso público nos portais da inte rnet dos Conselhos Regionais de 
Enfennagcm c do Conselho Federal de Enfermagem (www.ponal
cofcn.gov.br). 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de 1° de 
janeiro de 20 14. revogando-se as disposições em contrário. 

OSVALDO A. SOUSA FILIJO 
Pt~~id~:mc do Con:-.dho 

lmnino 

UELSO ' L. ALBUQUERQUE 
Prinlclro-Sccrct:mo 

RESOI..UÇ,\0 :-1 ' .U8. UE 5 DE :"0\'DIBRO DE 20 13 

Aprova c adota o Manual de Pn)t.""Cdunentos 
Admmbtrnti\'OS p<~ra Registro e lnscriçllo 
dns Profi,.sionais d..: Enf..:mwgcm c dá ou
tras provadCncias. 

O Conselho Federal de Enfcnnagcm - Cofcn. no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei n° 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento Interno da Au tarquia. aprovado pela 
Reso lução Cofcn n• 42 1/20 I 2. c 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar c uniformizar 
os procedimentos de registros c inscrição no âmbito do Sistema Co
fcniConselhos Regionais; 

CONSIDERANDO tudo o que consta do PAD Cofcn n• 
S2S/201 2; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofcn em 
sua 434" Reunião Ordinária . de 05 de novembro de 2013. resolve: 
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